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ANEXO | - TERMO DE REFERENCIA 
PROCESSO LICITATORIO N2 13.12.2023.01-SRPE 

PROCESSO ADM N2 04.12.2023/01 

1. DO OBJETO 

1.1. Futura e Eventual contratagdo pelo periodo de 12 (doze) meses para Aquisição de 

dgua natural adicionada de sais em garrafão retornavel 20 L, de 500ml, gas de cozinha 

GLP 13Kg, e vasilhames para atender as necessidades das diversas Secretarias do 

Municipio de Itapajé-CE. 

2. DAS JUSTIFICATIVAS E OBJETIVO DA CONTRATAGCAO 

2.11. A aquisicdo de água natural adicionada de sais em garrafio retornavel de 20 

litros visa garantir o fornecimento de dgua de qualidade para consumo humano. Este 

tipo de dgua é submetido a processos de purificagdo que asseguram sua potabilidade, 

promovendo a saúde dos funcionarios e colaboradores das Secretarias. Optar por 

garrafões retornaveis de 20 litros contribui para a redugdo do uso de embalagens 

descartaveis, promovendo praticas sustentaveis e minimizando o impacto ambiental 

relacionado ao descarte de plasticos. 

2.12. A aquisição de água em diferentes volumes, como garrafdes de 20 litros e 

garrafas de 500 ml, permite atender as diversas demandas das Secretarias de forma 

flexivel, considerando a quantidade de pessoas e as diferentes situagdes em que a 

água pode ser necessaria. 

2.13. O fornecimento de gas de cozinha GLP 13 kg visa garantir a segurança nas 

instalagdes das Secretarias, assegurando que as atividades que envolvem o uso de 

equipamentos a gás possam ser realizadas de maneira adequada, evitando 

interrupgdes no funcionamento de cozinhas e demais areas que necessitem do 

combustivel. 

2.14. A compra de itens em grande quantidade, como garrafes de água e cilindros 

de gás, pode resultar em economia de recursos financeiros e logisticos a longo prazo, 

otimizando processos de aquisição e reduzindo custos associados a compras 

frequentes. Garantir o abastecimento continuo de água e gas de cozinha é 

fundamental para a manutencdo das atividades cotidianas das Secretarias, 

assegurando que os servigos essenciais possam ser realizados de maneira ininterrupta. 

2.15. Ao fornecer água de qualidade e garantir o abastecimento de gas de cozinha, a 

administragdo municipal demonstra preocupagdo com a saúde e o bem-estar dos 

colaboradores das Secretarias, promovendo um ambiente de trabalho seguro e 

adequado. 
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2.16. Essa justificativa destaca a importéncia estratégica da aquisicdo desses recursos| 

para o funcionamento eficiente e seguro das Secretarias do Municipio de Itapajé/CE, 

considerando aspectos relacionados a saúde, sustentabilidade, economia e seguranca 

operacional. 

2.17. Os itens foram agrupados em lote, pois são da mesma natureza e guardam 

relagdo entre si. Logo, a classificagdo das propostas pelo critério de menor valor por 

lote estimulard a participagdo de vérias empresas no certame, além de possibilitar a 

ampliagdo da competitividade e ganho na economia de escala. Ademais, a utilização 

do referido critério evitara a excessiva pulverizagdo de contratos, diminuindo o custo 

administrativo de gerenciamento de todo o processo de contratação e ainda 

preservará o maximo possivel a rotina de atividades da(s) secretaria(s) do Municipio, 

que poderia ser afetada por eventuais descompassas no fornecimento desses itens por 

diferentes fornecedores, indo ao encontro dos principios da economicidade e 

eficiéncia. A agregação por lote visa elidir o risco de incompatibilidades. 

2.18. O não parcelamento do objeto em itens, nos termos do art. 23, §1, da Lei n® 

8.666/93, nesse caso se demonstra técnica e economicamente viavel, já que cada 

lote/grupo foi feito conforme natureza/caracteristicas de cada objeto, e não tem 

finalidade de reduzir o carater competitivo da licitação, visa tdo somente assegurar a 

gerencia segura da contratagdo, e principalmente, assegurar ndo só a mais ampla 

competicdo necessaria em um processo licitatrio, mas também atingir a sua 

finalidade efetivamente que é a de atender a contento as necessidades da 

Administragdo publica. 

2.19. Haja também que a licitagdo por itens, isolada exigird elevado nimero de 

processos licitatérios/disputas, onerando o trabalho da administragdo publica, sob o 

ponto de vista do emprego de recursos humanos e da dificuldade de controle 

colocando em risco a economia de escala, celeridade processual, eficiéncia, por fim, 

perda da ndo consecugdo dos fins desejados e comprometendo ainda mais a seleção 

da Proposta de Precos mais vantajosa para a administragdo, nos termos do acórdão n® 

5301/2013 — segunda cadmara TC 009.965/2013-0 TCU, relator Ministro-substituto 

André Luis de Carvalho, 3.9.2013. 

2.20. A escolha da divisdo dos itens em lote/grupos/grupos justifica-se em virtudes 

das caracteristicas dos produtos, eficiéncia na fiscalizagio dos contratos e pela 

celeridade na conclusdo de seu processo licitatério. 

3. DA CLASSIFICACAO DO OBJETO 

3.1. A natureza do objeto a ser contratado é comum nos termos do parágrafo Unico, do art. 1°, 

da Lei 10.520, de 2002. 

4. DA ENTREGA E CRITERIOS DE ACEITAGAO DO OBJETO 
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4.1. O prazo de entrega dos bens será de Imediata, a especificidade do objeto, contados\ 

do(a) ordem de compra, em remessa parcelado ou única, dependendo da necessidade da 

secretaria, no enderego fornecido pela contratante. 

4.2. A(s) Unidade(s) Contratante(s) sdo os responsaveis, pelo recebimento e aceitagdo de suas 

préprias solicitagdes de compra. 

4.3. O recebimento dos servigos devera ser efetuado por servidor da Prefeitura Municipal, com 

objetivo de verificar sua conformidade com as especificacdes constantes neste Termo de 

Referéncia e seu anexo e será recebido: 

a) Provisoriamente, para efeito de posterior verificagdo da conformidade do 

objeto com a especificagdo nos termos do art. 73, inc. |, alinea "a", da Lei federal 

nº 8666/93; 

b) Definitivamente, apés a verificagdo da qualidade, adequação do 

servico/compra e consequente aceitação, nos termos do art.73, inc. |, alinea "b", 

da Lei federal nº 8666/93. 

4.4. Os bens poderdo ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as 

especificagdes constantes neste Termo de Referéncia e na proposta, devendo ser substituidos 

no prazo de 5 (cinco) dias, a contar da notificagdo da contratada, as suas custas, sem prejuizo 

da aplicagdo das penalidades. 

4.4. Os bens serdo recebidos definitivamente no prazo de até 30 (trinta) dias, contados do 

recebimento provisério, apds a verificagdo da qualidade e quantidade do material e 

consequente aceitagdo mediante termo circunstanciado. 

4.4.1. Na hipótese de a verificagdo a que se refere o subitem anterior ndo ser 

procedida dentro do prazo fixado, reputar-se-a como realizada, consumando-se 

o recebimento definitivo no dia do esgotamento do prazo. 

4.5. O recebimento provisério ou definitivo do objeto ndo exclui a responsabilidade da 

contratada pelos prejuizos resultantes da incorreta execugdo do contrato. 

5. DAS OBRIGAGOES DA CONTRATANTE 

5.1. São obrigações da Contratante: 

5.1.1. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Edital e seus 

anexos; 

5.1.2. Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos bens 

recebidos provisoriamente com as especificagdes constantes do Edital e da 

proposta, para fins de aceitagdo e recebimento definitivo; 

5.1.3. Comunicar a Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou 

irregularidades verificadas no objeto fornecido, para que seja substituido, 

reparado ou corrigido; 
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5.1.4. Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigagdes da Contratada, 

através de comissdo/servidor especialmente designado; 

5.1.5. Efetuar o pagamento a Contratada no valor correspondente ao 

fornecimento do objeto, no prazo e forma estabelecidos no Edital e seus anexos; 

5.2. A Administragdo não respondera por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada 

com terceiros, ainda que vinculados a execução do presente Termo de Contrato, bem como 

por qualquer dano causado a terceiros em decorréncia de ato da Contratada, de seus 

empregados, prepostos ou subordinados. 

6. DAS OBRIGAGOES DA CONTRATADA 

6.1. A Contratada deve cumprir todas as obrigacdes constantes no Edital, seus anexos e sua 

proposta, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e 

perfeita execução do objeto e, ainda: 

6.1.1. Efetuar a entrega do objeto em perfeitas condigdes, conforme 

especificagdes, prazo e local constantes no Termo de Referéncia e seus anexos, 

acompanhado da respectiva nota fiscal, na qual constardo as indicagdes 

referentes a: marca, modelo (conforme o caso), procedéncia e prazo de garantia 

ou validade; 

6.1.2. Responsabilizar-se pelos vicios e danos decorrentes do objeto, de acordo 

com os artigos 12, 13 e 17 a 27, do Cédigo de Defesa do Consumidor (Lei nº 

8.078, de 1990); 

6.1.3. Substituir, reparar ou corrigir, as suas expensas, no prazo fixado neste 

Termo de Referéncia, o objeto com avarias ou defeitos; 

6.1.4. Comunicar a Contratante, no prazo maximo de 24 (vinte e quatro) horas 

que antecede a data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento 

do prazo previsto, com a devida comprovagao; 

6.1.5. Manter, durante toda a execugdo do contrato, em compatibilidade com as 

obrigações assumidas, todas as condições de habilitagdo e qualificagdo exigidas 

na licitagdo; 

6.1.6. Indicar preposto para representé-la durante a execução do contrato. 

7. DA SUBCONTRATACAO 

7.1. Serd admitida a subcontratação do objeto licitatorio. 

8. DA ALTERAGAO SUBJETIVA 

8.1. É admissivel a fusdo, cisão ou incorporagéo da contratada com/em outra pessoa juridica, 

desde que sejam observados pela nova pessoa juridica todos os requisitos de habilitação 
exigidos na licitação original; sejam mantidas as demais cláusulas e condições do contrato; não 
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haja prejuízo à execução do objeto pactuado e haja a anuência expressa da Administração à 

continuidade do contrato. 

9. DO CONTROLE E FISCALIZAÇÃO DA EXECUÇÃO 

9.1. Nos termos do art. 67 Lei nº 8.666, de 1993, será designado representante para 

acompanhar e fiscalizar a entrega dos bens, anotando em registro próprio todas as ocorrências 

relacionadas com a execução e determinando o que for necessário à regularização de falhas ou 

defeitos observados. 

9.2. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da 

Contratada, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de 

imperfeições técnicas ou vícios redibitórios, e, na ocorrência desta, não implica em 

corresponsabilidade da Administração ou de seus agentes e prepostos, de conformidade com 

o art. 70 da Lei nº 8.666, de 1993. 

9.3. O representante da Administração anotará em registro próprio todas as ocorrências 

relacionadas com a execução do contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos 

funcionários eventualmente envolvidos, determinando o que for necessário à regularização 

das falhas ou defeitos observados e encaminhando os apontamentos à autoridade competente 

para as providências cabíveis. 

10. DO PAGAMENTO 

10.1. O prazo para pagamento será de até 30 (trinta) dias, contados a partir da data da 

apresentação da Nota Fiscal/Fatura, acompanhada dos demais documentos comprobatórios 

do cumprimento das obrigações da Contratada. 

10.2. O pagamento somente será efetuado após o “atesto”, pelo servidor competente, da Nota 

Fiscal/Fatura apresentada pela Contratada, acompanhada dos demais documentos exigidos no 

Termo de Referência e neste Termo de Contrato. 

10.2.1. O “atesto” da Nota Fiscal/Fatura fica condicionado à verificação da 

conformidade da Nota Fiscal/Fatura apresentada pela Contratada com os 

serviços efetivamente prestados a Contratante, bem como às seguintes 

comprovações, que deverão obrigatoriamente acompanhá-la: 

a. Da regularidade fiscal, constatada através de consulta aos 

sitios eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no artigo 

29 da Lei nº 8.666, de 1993; e 

b. Do cumprimento das obrigações trabalhistas, correspondentes 

a última nota fiscal ou fatura que tenha sido paga pela 

Administragdo. 

10.3. Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal ou fatura no momento em que o 

órgão contratante atestar a execução do objeto do contrato. 
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10.4. Havendo erro na apresentacdo da Nota Fiscal ou dos documentos pertinentes # 

contratacdo, ou, ainda, circunstancia que impega a liquidagdo da despesa, como, por exemplo, 

obrigagdo financeira pendente, decorrente de penalidade imposta ou inadimpléncia, o 

pagamento ficara sobrestado até que a Contratada providencie as medidas saneadoras. Nesta 

hipétese, o prazo para pagamento iniciar-se-4 após a comprovação da regularizacdo da 

situagdo, não acarretando qualquer 6nus para a Contratante. 

10.5. Serd considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem 

bancaria para pagamento. 

10.6. A Contratante não se responsabilizara por qualquer despesa que venha a ser efetuada 
pela Contratada, que porventura não tenha sido acordada no contrato. 

10.7. Antes de cada pagamento a contratada, serd realizada consulta para verificar a 

manutencdo das condigdes de habilitagdo exigidas no edital. 

10.8. Constatando-se, a situação de irregularidade da contratada, sera providenciada sua 
notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias uteis, regularize sua situação ou, 

no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo podera ser prorrogado uma vez, por igual 

periodo, a critério da contratante. 

10.9. Previamente a emissdo de nota de empenho e a cada pagamento, a Administragdo 

deverá realizar consulta para identificar possivel suspensdo tempordria de participagdo em 

licitação, no ambito do órgão ou entidade, proibição de contratar com o Poder Público, bem 

como ocorréncias impeditivas indiretas. 

10.10. Não havendo regularizacdo ou sendo a defesa considerada improcedente, a contratante 

deverd comunicar aos órgãos responsaveis pela fiscalizagdo da regularidade fiscal quanto a 

inadimpléncia da contratada, bem como quanto a existéncia de pagamento a ser efetuado, 

para que sejam acionados os meios pertinentes e necessarios para garantir o recebimento de 

seus créditos. 

10.11. Persistindo a irregularidade, a contratante devera adotar as medidas necessarias à 
rescisdo contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada a 

contratada a ampla defesa. 

10.12. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, 
até que se decida pela rescisdo do contrato, caso a contratada não regularize sua situação 

junto ao Cadastro de Fornecedores. 

10.13. Quando do pagamento, será efetuada a retencdo tributaria prevista na legislagdo 

aplicavel. 

10.13.1. A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos 

da Lei Complementar nº 123, de 2006, não sofrerd a retengdo tributaria quanto 

aos impostos e contribuigdes abrangidos por aquele regime. No entanto, o 

pagamento ficará condicionado à apresentagéo de comprovagdo, por meio de 

documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributario favorecido previsto 

na referida Lei Complementar. 
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10.14. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não tenh+ 

concorrido, de alguma forma, para tanto, fica convencionado que a taxa de compensação 

financeira devida pela Contratante, entre a data do vencimento e o efetivo adimplemento da 

parcela, é calculada mediante a aplicação da seguinte fórmula: 

EM = |x Nx VP 

EM = Encargos Moratórios a serem acrescidos ao valor originariamente devido 

N = Número de dias entre a data limite prevista para o pagamento e a data do efetivo 

pagamento 

VP = Valor da Parcela em atraso 

| = Índice de atualização financeira = 0,00016438, calculado segundo a fórmula: 

1= (TX) 1= (6/100) TX = Percentual da taxa anual = 6% 

365 

11. DO REAJUSTE 

11.1. Os pregos são fixos e irreajustaveis no prazo de um ano contado da data limite para a 

apresentação das propostas. 

11.1.1. Dentro do prazo de vigéncia do contrato e mediante solicitagdo da 

contratada, os pregos contratados poderão sofrer reajuste apds o interregno de 

um ano, aplicando-se o indice IPCA/IBGE ou outro indice oficial que venha em 

substituicdo, pois é o indice oficial de monitoramento da inflagdo no Brasil, 

exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluidas após a ocorréncia da 

anualidade. 

11.2. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno minimo de um ano sera contado a 

partir dos efeitos financeiros do último reajuste. 

11.3. No caso de atraso ou ndo divulgagdo do indice de reajustamento, o CONTRATANTE 

pagara a CONTRATADA a importancia calculada pela última variagdo conhecida, liquidando a 

diferenca correspondente tão logo seja divulgado o indice definitivo. Fica a CONTRATADA 

obrigada a apresentar meméria de célculo referente ao reajustamento de precos do valor 

remanescente, sempre que este ocorrer. 

11.4. Nas aferições finais, o indice utilizado para reajuste serd, obrigatoriamente, o definitivo. 

11.5. Caso o indice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma 

não possa mais ser utilizado, sera adotado, em substituigdo, o que vier a ser determinado pela 

legislação entdo em vigor. 

11.6. Na auséncia de previsdo legal quanto ao indice substituto, as partes elegerdo novo indice 

oficial, para reajustamento do prego do valor remanescente, por meio de termo aditivo. 

11.7. O reajuste sera realizado por apostilamento. 
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12. DA GARANTIA DE EXECUÇÃO 

12.1. Não haverá exigência de garantia contratual da execução. 

13. DAS INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

13.1. Os licitantes que descumprirem o estabelecido neste termo de referência estarão 

sujeitos, sem prejuízo de outras cominações legais, às penalidades do edital e termo de 

referência, conforme quadro abaixo: 

CONDUTAS SANÇÕES 
a) Não assinar o contrato ou ata de registro 

de preços quando convocado dentro do prazo 

de validade de sua proposta. 

b) Deixar de entregar documentação exigida 

no edital; 

c) Ensejar o retardamento da execução do 

objeto do edital. 
1. Impedido de licitar e de contratar com a | 

União, Estados, Distrito Federal ou | 

Municipios, pelo prazo de até cinco anos; 

d) Não mantiver a proposta, tais como: 

Y ndo envio ou desisténcia expressa da 

proposta; 
|2. Descredenciamento do Cadastro de 

= N Fornecedores; e Y não envio dos documentos de ' 
habilitaçã ido; 
abilitação no prazo estabelecido; 3. Multa de até 30% (trinta por cento) do 

i - | valor estimado para a contratação. 
Y envio incompleto da documentação p ç 

de habilitação no prazo estabelecido; 

e) Falhar ou fraudar na execução do contrato. 

f) Comportar-se de modo inidéneo. 

8) Fizer declaração falsa 

| h) Cometer fraude fiscal 

13.2. A qualquer das condutas previstas nas alineas ‘a’ a ‘h’ poderão ser aplicadas, cumulativa 

ou alternadamente, qualquer das penalidades previstas nos itens de 1 a 3, graduando-se a 

sanção proporcionalmente à gravidade da conduta. 

13.3. A licitante devera ASSINAR o contrato ou a Ata de registro de prego, dentro do prazo de 

CINCO DIAS UTEIS. 

13.3.1. O prazo previsto no item anterior poderá ser prorrogado uma vez, por 

igual periodo, quando solicitado pelo fornecedor e desde que ocorra motivo 

justificado aceito pela administragdo. 

13.3.2. O atraso injustificado na assinatura do contrato ou ata de registro de 

preco ensejara a aplicagdo de penalidades na seguinte proporção: 

ía. do sexto ao décimo quinto dia útil após a convocação: multa de 10% (dez por cento) sobre 
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o valor total do contrato ou ata de registro de preço; Y 

b. do décimo sexto ao trigésimo dia util: multa de 15% (quinze por cento) sobre o valor total 

do contrato ou ata de registro de prego; 

c. a partir do trigésimo primeiro dia util: multa de 15% (quinze por cento) sobre o valor total 

do contrato ou ata de registro de prego, bem como sua rescisdo obrigatria. 

13.4. A Administragdo decidird a conveniéncia e a oportunidade de cancelamento da ata de 

registro de pregos ou contrato nos casos das alineas “a”e “b” do item 13.1, podendo convocar 

os licitantes remanescentes, nos termos do art. 13, pardgrafo único, Decreto n.2 7.892/2013. 

13.5. A contagem do prazo se iniciard no primeiro dia imediatamente seguinte a data de 

entrega registrada no “AR” ou da data de recebimento do e-mail pela empresa, conforme seja 

enviada pelos Correios ou por meio eletrénico. 

13.6. As demais penalidades se encontram elencadas na minuta do contrato, conforme o caso. 

13.7. Prorrogagdes ocorridas em virtude de expressa concessão ou impedimento ocasionados 

pela Administragdo, de caso fortuito ou força maior ndo constituirdo fundamentos para a 

sujei¢do da contratada a penalidade de multa. 

13.8. A imposição de multa ou qualquer outra penalidade não impede que a Administragdo 

rescinda unilateralmente a futura ata de registro de pregos ou contrato. 

13.9. Aplicar-se-do as demais sangdes previstas na Seção |l, capitulo 1V, da Lei nº 8.666/93, no 

que couber. 

13.10. A aplicagdo das sanções previstas neste instrumento serd sempre precedida da 

concessdo da oportunidade de ampla defesa, na forma da lei. 

13.11. As penalidades serdo obrigatoriamente registradas no Cadastro de Fornecedores, e no 

caso de suspensdo de licitar, o licitante devera ser descredenciado do cadastro por igual 

periodo, sem prejuizo das multas previstas no Edital e na Ata e das demais cominagdes legais. 

13.12. Além do acima exposto, a adjudicatéria, sujeitar-se-a as penalidades abaixo descritas: 

13.12.1. Multa por Descumprimento de Prazos e Obrigagdes 

a) Na hipétese da CONTRATADA não iniciar o objeto contratado no prazo estabelecido no 

Termo de Referéncia, caracterizar-se-3 atraso, e sera aplicada multa de 0,2% (zero virgula 

dois por cento) por dia, até o maximo de 10% (dez por cento) sobre o valor da fatura 

mensal. 

b) O CONTRATANTE, a partir do 102 (décimo) dia de atraso, poderá recusar o objeto 

contratado, ocasido na qual serd cobrada a multa relativa a recusa e ndo mais a multa diária 

| por atraso, ante a inacumulabilidade da cobranca. 

| €) Em caso de recusa do objeto contratado aplicar-se-á multa de 10% (dez por cento) sobre 

| o valor da fatura mensal. 

d) Entende-se configurada a recusa, além do descumprimento do prazo estabelecido neste | 
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| e) Caso a CONTRATADA não atenda aos demais prazos e obrigagdes constantes no Edital e 

Termo de Referéncia, as hipóteses em que a contratada ndo apresentar situagdo regular 

conforme exigéncias contidas no Edital, neste Termo de Referéncia e no Contrato. 

no Termo de Referéncia, aplicar-se-4 multa de 0,2% (zero virgula dois por cento) por dia, 

limitada a 10% (dez por cento) sobre o valor da fatura mensal. 

f) A multa aplicada em razdo de atraso injustificado ndo impede que a Administragdo 

rescinda a contratação e aplique outras sanções previstas em lei. 

13.12.2. Multa por Rescisdo 

| a) Nas hipéteses de rescisão unilateral, deve ser aplicada multa de 30% (trinta por cento) 

sobre o valor estimado da contratagdo. 

b) N3o deve haver cumulagdo entre a multa prevista neste artigo e a multa especifica 

prevista para outra inexecugdo que enseje em rescisdo. Nessa hipdtese, deve ser aplicada a 

multa de maior valor. 

c) As multas descritas serdo descontadas de pagamentos a serem efetuados ou da garantia, 

quando houver, ou ainda cobradas administrativamente e, na impossibilidade, 

judicialmente. 

d) A contratante podera suspender os pagamentos devidos até a conclusdo dos processos | 

de aplicacdo das penalidades. 

e) Além das penalidades citadas, a contratada ficard sujeita ainda ao cancelamento de sua 

inscricdo no Cadastro de Fornecedores do contratante, e, no que couberem, as demais 

penalidades referidas no Capitulo IV da lei 8.666/1993. 

f) As penalidades aplicadas a contratada seréo registradas no cadastro de fornecedores. 

8) A contratada ndo incorrera em multa durante as prorrogagdes compensatorias 

expressamente concedidas pelo contratante, em virtude de caso fortuito, força maior ou de 

impedimento ocasionado pela Administração. 

13.12.3. Aplicagdo das sanções constantes nos Artigos 86 e 87, da Lei nº 

8.666/93, pela inobservancia das condições estabelecidas para o servico ora 

contratado, a saber: 

a) Adverténcia; 

b) Suspensdo do direito de licitar e impedimento de contratar com 

a Administragdo; 

c) Multa de 0,5% (meio por cento), por dia de atraso na execugéo, 

sobre o valor correspondente ao item ou parte do item a ser 

fornecido, observado o valor minimo de R$ 100,00 (cem) reais; 

d) Multa de 20% (vinte por cento) do valor total da obrigação, pela 

ndo aceitagdo da nota de empenho/nota de compra dentro do 
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prazo de validade da proposta ou pela não prestação dos serviççis 

ou pela não assinatura da Ata de Registro de Preços ou contrato; 

e) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a 

Administração Pública, sanção esta de competência exclusiva do 

Secretário, podendo a reabilitação ser requerida após decorrido o 

prazo de 02 (dois) anos de sua aplicação; 

f) Multa de 10% (dez por cento) a ser aplicada sobre o valor 

correspondente ao item, ou parte do item entregue fora das 

especificações ou com defeitos, a qual será descontada do valor 

relativo à próxima parcela a ser paga. 

13.13. As sanções previstas nas alíneas “b” e “e” do subitem anterior, poderão ser aplicadas, 

também, nas hipóteses de que trata o Art. 88 da Lei nº 8.666/93. 

13.14. O licitante que obtiver objetos adjudicados, no caso de inexecução parcial ou total das 

condições fixadas nesse edital, erros ou atrasos injustificados na prestação dos serviços e 

ainda, quaisquer outras irregularidades, a Administração poderá garantida prévia defesa, 

aplicar à adjudicatária as seguintes sanções: 

a) Adverténcia; 

b) Multa compensatéria, aplicada automaticamente, correspondente a 0,33% 

(trés décimos e 3 centésimos) ao dia, por no maximo 30 (trinta) dias de atraso 

na entrega do objeto constante na respectiva Nota de Empenho — NE, 

calculados sobre o valor total da referida NE, com contagem dos dias 

excedentes do prazo previamente acordado, sem prejuizo das demais sanções; 

c) Multa de até 10% (dez por cento) sobre o valor da parcela inadimplida, sem 

prejuizo das demais penalidades legais; 

c.1.) a multa acima prevista dobrard em caso de reincidéncia, ndo 

podendo ultrapassar a 30% (trinta por cento) do valor da parcela, 

sem prejuizo da cobranga de perdas e danos que venham a ser 

causados ao interesse publico e da possibilidade de rescisdo 

contratual. 

d) Multa por descumprimento integral do compromisso, correspondente a 

20% (vinte por cento) do valor adjudicado e homologado, aplicado a 

adjudicatdria que se recuse a retirar ou a receber a respectiva Nota de 

Empenho, assinar a Ata de Registro de Preços ou o Contrato de Comodato; 

e) Suspensdo temporaria de participar em licitagdo e impedimento de realizar 

contratos com a Administragdo Publica, por prazo ndo superior a 05 (cinco) 

anos na forma disposta do Artigo 72 da Lei nº 10.520/2002. 

f) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administragéo 

Publica, enquanto perdurarem os motivos relativos à punigdo ou até que seja 
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. 
promovida a reabilitação perante a própria Autoridade que aplicou âs 

penalidades. 

13.15. Será assegurado ao fornecedor, previamente à aplicação das penalidades mencionadas 

neste item, o direito ao contraditório e à ampla defesa. 

13.16. A aplicação de uma das penalidades previstas neste item não exclui a possibilidade de 

aplicação de outras. 

14. DA VIGÊNCIA 

14.1. O Contrato terá vigência a partir da data de sua assinatura, tendo validade conforme 

vigência contratual. 

15. DO PREÇO 

15.1. DO PREÇO UNITÁRIO MÁXIMO: 

15.1.1. O PREÇO UNITÁRIO MÁXIMO é valor máximo que a Administração 

aceitará pagar por uma unidade de cada item, que, neste caso será o valor 

estimado apurado de cada item. 

15.1.2. A Prefeitura Municipal reserva-se ao direito de só divulgar o valor 

estimado após o encerramento da etapa de lances do pregão. Precedentes: 

Acórdão nº 1789/2009 — Plenário, Acórdão nº 3028/2010 — Segunda Câmara e 

Acórdão nº 2080/2012 — Plenário, todos do Tribunal de Contas da União. 

15.2. Nos preços apresentados deverão estar incluídas todas as despesas com materiais, mão- 

de-obra, ferramentas, equipamentos, taxas, tributos, incidências fiscais e contribuições de 

qualquer natureza ou espécie, encargos sociais, salários, custos diretos e indiretos e quaisquer 

outros encargos, quando necessários à perfeita execução do objeto da Licitação. 

16. DA PARTICIPAÇÃO 

16.1. ART. 49, INCISO |l E Ill DA LC 123/06: 

16.1.1. Tratam os presentes autos de analise acerca da aplicagdo, ao presente 

certame, do dever de a Administragdo Publica “realizar processo licitatério 

destinado exclusivamente a participagdo de microempresas (ME) e empresas 

de pequeno porte (EPP) nos itens de contratagdo cujo valor seja de até R$ 

80.000,00 (oitenta mil reais)”, nos termos do art. 48, |, Lei Complementar 123. 

16.1.2. Ainda, o art. 48, Ill, Lei Complementar 123, impõe que o Ente “devera 

estabelecer, em certames para aquisi¢do de bens de natureza divisivel, cota de 

até 25% (vinte e cinco por cento) do objeto para a contratagdo de 

microempresas e empresas de pequeno porte.” 
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16.1.3. Contudo, o legislador patrio, ciente das dificuldades de concretizag: 

pratica dos dispositivos, permitiu, no art. 49, a não aplicagdo do disposto nos 

arts. 47 e 48 da Lei Complementar 123, quando: 

| - (Revogado); 

U - não houver um mínimo de 3 (três) fornecedores competitivos 

enquadrados como microempresas ou empresas de pequeno porte 

sediados local ou regionalmente e capazes de cumprir as exigências 

estabelecidas no instrumento convocatório; 

m - o tratamento diferenciado e simplificado para as 

microempresas e empresas de pequeno porte não for vantajoso para 

a administração pública ou representar prejuizo ao conjunto ou 

complexo do objeto a ser contratado; 

16.1.4. E também previu que os benefícios referidos no art. 48, Lei 

Complementar 123, serão assegurados desde que as ME/EPP ofertem o objeto 

licitado até o limite de 10% (dez por cento) acima do melhor preço válido, nos 

termos do art. 48, § 3º, da mesma lei. 

16.1.5. Traduz-se, desse modo, que caberd à Administragdo Publica, 

preliminarmente, na fase interna, planejar-se para que se identifique, local ou 

regionalmente, a eventual auséncia de ME/EPP aptas a atender o objeto 

almejado, atestando a desvantajosidade da contratagdo ao interesse publico e, 

por conseguinte, possibilitando afastar a aplicagdo do tratamento 

diferenciado. 

16.1.6. Neste sentido, em consulta junto ao Cadastro de Fornecedores da 

Prefeitura Municipal de Itapajé, com o intuito de perquirir acerca do nimero 

minimo de 3 (trés) fornecedores ME/EPP compativeis ao objeto licitado 

(comércio medicamentos), constatou-se a no ambito local, auséncia de 

cadastro ativo de fornecedores condizente ao ramo empresarial para atender 

a presente demanda. 

16.1.7. De todo exposto, tendo em vista a inexisténcia de, no minimo, 3 (trés) fornecedores 

locais ME/EPP compativeis ao objeto em apreço, inaplicar-se-4, no presente caso, certame 

exclusivo a ME/EPP, possibilitando a participagdo de proponente de qualquer porte, desde que 

atendidas as devidas qualificacdes e exigéncias do instrumento convocatério. 
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PROCESSO LICITATÓRIO Nº 13.12.2023.01-SRPE 

A PREFEITURA DE 

¢ ITAPAJE 

ENCARTE AO TERMO DE REFERENCIA 

PROCESSO ADM Nº 04.12.2023/01 

DETALHAMENTO DO(S) ITEM(NS)/LOTE(S) 

CPL de Itapajé 

LOTE 01 
ITEM DESCRICAO ESPECIFICACAO QUANT. UNIDADE 

Especificacdo : AGUA ADICIONADA DE SAIS, EM 
EMBALAGEM EM GARRAFAO RETORNAVEL 
TRANSPARENTE DE 20 LITROS, EM PLASTICO 

e, | MSENCe oo 1y e rnon 83950 GARRAFAO 11.746 GARRAFAQ 
| RETORNAVEL DE 201 | FABRICANTE. O PRODUTO DEVERA TER REGISTRO NO 
| MINISTERIO DA SAUDE E ATENDER A PORTARIA 

451/97 SO MINISTERIO DA SAUDE E A RESOLUCAO 
12/78 DA COMISSAO NACIONAL DE NORMAS E 

- | PADROES PARA ALIMENTOS-CNNPA. 
| GARRAFAO DE 
| AGUA(VASILHAME) Especificagdo : Garrafão de agua (vasilhame) com 

} 132875 COM CAPACIDADE DE capacidade para Za(iinte) litros. 284 VASILHAME 

| 20(VINTE)LITROS — 
AGUA MINERAL 

132876 NATURAL S/ GÁS - - 10.364 GARRAFA 
GARRAFA DE 500ML 
ÁGUA MINERAL 

147099 NATURAL 500ML - 200 FARDO 
FARDO C/ 12 

LOTE 02 
mem DESCRIÇÃO ESPECIFICAÇÃO QUANT. UNIDADE 

| BOTIJÃO DE GÁS DE ". " : , 
118462 | COZINHA (VASILHAME) Espenificação * BOTLIAQ DE GAS DE COZINHA 156 UNIDADE 

| (VASILHAME) 13 KG. L 13KG. 
RECARGA DE GAS DE Especificação : Gds de cozinha de petrdleo (glp) em 

146587 | CozINHA GLP 13KG. botijão 13 kg. —— UNIDADE 
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ANEXO Il - MODELO DE PROPOSTA DE PRECOS 
PROCESSO LICITATORIO Ne 13.12.2023.01-SRPE 

PROCESSO ADM Ne 04.12.2023/01 

A(O) PREGOEIR(O) DA(O) PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPAJE, CE 

Ref. PREGAO ELETRONICO N.º 13.12.2023.01-SRPE 

Senhor(a) Pregoeiro(a), tendo examinado o Edital do Pregdo Eletrénico nº 

13.12.2023.01-SRPE, apresentamos a presente proposta para Futura e Eventual 

contratagdo pelo periodo de 12 (doze) meses para Aquisicdo de dgua natural 

adicionada de sais em garrafdo retornavel 20 L, de 500ml, gás de cozinha GLP 13Kg, e 

vasilhames para atender as necessidades das diversas Secretarias do Municipio de 

Itapajé-CE, pelo valor total de R$ ( ): 

conforme planilha de preços, anexa. 

Sendo: 

LOTE - 
ITEM DESCRIÇÃO | UNID. MARCA | QNT. | V.UNI | V.TOTA 

VALOR GLOBAL 

() 

Proponente: 

Endereço: 

CNPJ: 

E-mail: 

Telefone: (celular, fax, e-mail) 

Representante Legal: (nome, nacionalidade, estado civil, profissdo, RG, CPF, domicilio) 

Banco ----------, , Agéncia e nº da conta corrente 

Validade da Proposta: , contados da data de sua emissdo. 

(cidade)(UF), de de 

Identificação do Representante Legal Assinatura 
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ANEXO Il - MODELO DE DECLARACOES 
PROCESSO LICITATORIO Nº 13.12.2023.01-SRPE 

PROCESSO ADM Nº 04.12.2023/01 

DECLARAGAO | 

1iL.1.) 1° Modeio de Declaragdo: 

Ao(A) 

Pregoeiro(a) da(o) Prefeitura Municipal de Itapajé 

PREGAO ELETRONICO N2 13.12.2023.01-SRPE 

(NOMINA E QUALIFICA O FORNECEDOR), DECLARA, para os devidos 

fins de direito, especialmente para fins de prova em processo licitatério, junto ao 

Municipio de Itapajé — CE, que, em cumprimento ao estabelecido na Lei nº 9.854, de 

27/10/1999, publicada no DOU de 28/10/1999, e ao inciso XXXIll, do artigo 7°, da 

Constituicdo Federal, ndo emprega menores de 18 (dezoito) anos em trabalho 

noturno, perigoso ou insalubre, nem emprega menores de 16 (dezesseis) anos em 

trabalho algum, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos. 

Pelo que, por ser a expressdo da verdade, firma a presente, sob as 

penas da Lei. 

DECLARANTE 

DECLARACAO Il 

1iL11.) 2° Modelo de Declaragéo: 

Ao(A) 

Pregoeiro(a) da(o) Prefeitura Municipal de itapajé 

PREGAO ELETRONICO N2 13.12.2023.01-SRPE 

(NOMINA E QUALIFICA O FORNECEDOR), DECLARA, para os devidos 

fins de direito, especialmente para fins de prova em processo licitatério, junto ao 

Municipio de Itapajé — CE, que tem pleno conhecimento de todos os parametros e 
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elementos dos produtos a serem ofertados no presente certame licitatório e que sua 

proposta atende integralmente aos requisitos constantes neste edital. 

Pelo que, por ser a expressão da verdade, firma a presente, sob as 

penas da Lei. 

DECLARANTE 

DECLARAÇÃO |ll 

1IL111.) 3° Modelo de Declaração: 
Ao(A) 

Pregoeiro(a) da(o) Prefeitura Municipal de Itapajé 

PREGAO ELETRONICO Nº 13.12.2023.01-SRPE 

(NOMINA E QUALIFICA O FORNECEDOR), DECLARA, para os devidos fins de direito, 

especialmente para fins de prova em processo licitatério, junto ao Municipio de Itapajé 

— CE, sob as penalidades cabiveis, que inexiste qualquer fato superveniente impeditivo 

de nossa habilitagdo para participar no presente certame licitatério, bem assim que 

ficamos ciente da obrigatoriedade de declarar ocorréncias posteriores, nos termos do 

art.32, 82º, da Lei n.2 8.666/93. 

Pelo que, por ser a expressdo da verdade, firma a presente, sob as penas da Lei. 

DECLARANTE 

DECLARAGAO IV 

1ILLIV.) 4° Modelo de Declaração: 
Ao(A) 

Pregoeiro(a) da(o) Prefeitura Municipal de Itapajé 

PREGAO ELETRONICO Nº 13.12.2023.01-SRPE 

DECLARACAO DE MICRO EMPRESA (ME) E EMPRESAS DE PEQUENO PORTE (EPP) 
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A empresa inscrita no CNP)J 

sediada (endereço completo) 

, por intermédio de seu representante legal 

., portador(a) da Carteira de Identidade nº 

DECLARA, sob as penas da Lei, que atende os 

dispositivos da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006, notadamente o 

art. 3º, tendo direito aos benefícios estendidos pelo referido Diploma, estando 

enquadrada como: 

( ) MICRO EMPRESA 

( ) EMPRESA DE PEQUENO PORTE 

............. (UF), ccco de cn d€ e 

DECLARANTE 
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ANEXO IV - MINUTA DE ATA DE REGISTRO DE PRECOS 
PROCESSO LICITATORIO Ne 13.12.2023.01-SRPE 

PROCESSO ADM N2 04.12.2023/01 

ATA DE REGISTRO DE PRECO DE N2 

Ao(s) na sede da Prefeitura Municipal de Itapajé 

- CE, através da(o) Órgão Gerenciador do presente Registro de 

Pregos, o(a) Sr(a). de CPF nº , e aís) 

empresa(s) com sede: 

, inscrita no CNPJ/MF com o nº 

neste ato representada pelo(a) Sr.(a) , de 

CPF nº em consonancia com o artigo 15, inciso Il, da Lei nº 

8.666/93, com suas alteragdes posteriores, e das demais normas aplicaveis, em face da 

classificagdo das propostas apresentadas no Pregdo Eletrénico PARA REGISTRO DE 

PRECOS N2 13.12.2023.01-SRPE, e tendo homologado o processo supra citado, 

RESOLVE registrar os pregos para contratacdo pelo periodo de 12 (doze) meses para 

Aquisição de água natural adicionada de sais em garrafdo retornavel 20 L, de 500ml, 

gas de cozinha GLP 13Kg, e vasilhames para atender as necessidades das diversas 

Secretarias do Municipio de Itapajé-CE, tendo sido os referidos pregos os menores 

oferecidos pela(s) empresa(s) cujas proposta(s) fora(m) classificada(s), por Lote, no 

certame acima numerado. 

1. DO OBJETO 

1.1. A presente Ata tem por objeto registro de pregos para Futura e Eventual 

contratagdo pelo periodo de 12 (doze) meses para Aquisição de água natural 

adicionada de sais em garrafdo retorndvel 20 L, de 500ml, gás de cozinha GLP 13Kg, e 

vasilhames para atender as necessidades das diversas Secretarias do Municipio de 

Itapajé-CE 

2. DOS PREGOS, ESPECIFICACOES E QUANTITATIVOS. 

2.1. O prego registrado, as especificagdes do objeto e as demais condições ofertadas 

na(s) proposta(s) são as que seguem: 

LOTE - 

ITEM DESCRICAO MARCA UNID. QNT. | V.UNIT | V.TOTAL | 

VALOR GLOBAL — 

3. DO(S) ÓRGÃO(S) PARTICIPANTE(S) 

3.1. O órgão gerenciador será Secretaria de Saúde, tendo como participantes os 

órgãos: 
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Secretaria de Educação ‘\ 
Secretaria de Administragdo, Planejamento e Finangas 

Secretaria de Infraestrutura e Urbanismo 

Secretaria de Desenvolvimento Econémico 

Secretaria de Desenvolvimento Rural e Meio Ambiente 

Secretaria do Trabalho e Assisténcia Social 

Secretaria de Cultura, Desporto e Turismo 

4. DA VALIDADE DA ATA 

4.1. A validade da Ata de Registro de Precos será de 12 (doze) meses, a partir da data 

de sua assinatura, ndo podendo ser prorrogada. 

5. DA REVISAO E CANCELAMENTO 

5.1. A Administração realizara pesquisa de mercado periodicamente, em intervalos não 

superiores a 180 (cento e oitenta) dias, a fim de verificar a vantajosidade dos pregos 

registrados nesta Ata. 

5.2. Os pregos registrados poderdo ser revistos em decorréncia de eventual redução 

dos pregos praticados no mercado ou de fato que eleve o custo do objeto registrado, 

cabendo a Administragdo promover as negociagdes junto ao(s) fornecedor(es). 

5.3. Quando o prego registrado tornar-se superior ao preco praticado no mercado por 

motivo superveniente, a Administragdo convocard ofs) fornecedor(es) para 

negociar(em) a redução dos pregos aos valores praticados pelo mercado. 

5.4. O fornecedor que não aceitar reduzir seu preço ao valor praticado pelo mercado 

serd liberado do compromisso assumido, sem aplicacdo de penalidade. 

5.5. Quando o preço de mercado tornar-se superior aos pregos registrados e o 

fornecedor ndo puder cumprir o compromisso, o órgão gerenciador podera: 

5.5.1. Lliberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a 

comunicagdo ocorra antes do pedido de fornecimento, e sem aplicação 

da penalidade se confirmada a veracidade dos motivos e comprovantes 

apresentados; e 

5.5.2. Convocar os demais fornecedores para assegurar igual 

oportunidade de negociagao. 

5.6. Não havendo éxito nas negociagdes, o 6rgdo gerenciador devera proceder a 

revogacdo desta ata de registro de pregos, adotando as medidas cabiveis para 

obtenção da contratagdo mais vantajosa. 

5.7. O registro do fornecedor será cancelado quando: 

5.7.1. Descumprir as condições da ata de registro de pregos; 

5.7.2. Não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no 

prazo estabelecido pela Administração, sem justificativa aceitavel; 
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5.7.3. Não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se 

tornar superior àqueles praticados no mercado; ou 

5.7.4. Sofrer sanção administrativa cujo efeito torne-o proibido de 

celebrar contrato administrativo, alcançando o órgão gerenciador e 

órgão(s) participante(s). 

5.8. O cancelamento de registros nas hipóteses previstas nos itens 5.7.1, 5.7.2 e 5.7.4 

será formalizado por despacho do órgão gerenciador, assegurado o contraditório e a 

ampla defesa. 

5.9. O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente, 

decorrente de caso fortuito ou força maior, que prejudique o cumprimento da ata, 

devidamente comprovados e justificados: 

5.9.1. Por razão de interesse público; ou 

5.9.2. A pedido do fornecedor. 

6. DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

6.1. A presente Ata de Registro de Preços poderá ser utilizada, para contratações do 

respectivo objeto, pelo órgão integrante do Registro de Preços. 

6.2. A Ata de Registro de Preços, durante sua vigência, poderá ser utilizada pela 

Secretaria de Saúde, na condição de órgão gerenciador e pelas demais Unidades 

Administrativas, ambas da(o) Prefeitura Municipal de Itapajé, na condição de órgãos 

participantes, e por qualquer outro órgão ou entidade da Administração que não 

tenha participado do certame licitatório, mediante prévia consulta ao órgão 

gerenciador para adesão, desde que devidamente comprovadas as vantagens e 

respeitadas no que couberem as condições e as regras estabelecidas no Decreto nº 

7.982, de 23 de janeiro de 2013, na Lei nº 8.666/93, e no Decreto Municipal nº 057 de 

28 de maio de 2014. 

6.2.1. Caberá ao beneficiário da Ata de Registro de Preços, observadas as 

condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do(a) 

fornecimento dos produtos/execução dos serviços decorrentes da 

adesão, desde que não prejudique as obrigações presentes e futuras 

decorrentes da Ata, assumidas com o órgão gerenciador e os órgãos 

participantes. 

6.3. Os órgãos e entidades que não participaram do Registro de Preços, quando 

desejarem fazer uso deste, deverão manifestar seu interesse junto ao órgão 

gerenciador do registro que indicará as possíveis licitantes e respectivos preços 

registrados. 

6.4. Caberá a empresa adjudicatária beneficiária da Ata de Registro de Preços, 

observadas as condições nela estabelecidas, optar ou não pelo fornecimento dos 

produtos/serviços, independentemente dos quantitativos registrados em Ata, desde 

que este fornecimento/execução não prejudique as obrigações anteriormente 

assumidas. 
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6.5. As contratagbes adicionais a que se refere ao subitem anterior ndo poderão 

exceder, por 6rgdo ou entidade, a cem por cento dos quantitativos dos itens do 

instrumento convocatério e registrados na Ata de Registro de Pregos para o órgão 

gerenciador e órgãos participantes. 

6.6. O guantitativo decorrente das adesdes a Ata de Registro de Pregos ndo podera 

exceder, na totalidade, ao quintuplo do quantitativo de cada item registrado na Ata de 

Registro de Pregos para o 6rgdo gerenciador e órgãos participantes, independente do 

número de órgãos não participantes que aderirem. 

6.7. O órgão gerenciador somente poderd autorizar adesdo a Ata apds a primeira 

aquisição/execução ou contratagdo por órgão integrante da Ata. 

6.8. Após a autorizagdo do órgão gerenciador, o órgão não participante deverá efetivar 

a aquisicdo/execucdo ou contratacdo solicitada em até noventa dias, observado o 

prazo de vigéncia da ata. 

7. DAS CONDIGOES GERAIS 

7.1. As condigdes gerais do fornecimento, tais como os prazos para entrega e 

recebimento do objeto, as obrigagdes da Administracdo e do fornecedor registrado, 

penalidades e demais condições do ajuste, encontram-se definidos no Termo de 

Referéncia, anexo | ao edital do processo licitatério n º 13.12.2023.01-SRPE. 

7.2. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados nesta ata de registro de 

pregos, inclusive o acréscimo de que trata o § 12 do art. 65 da Lei nº 8.666/93. 

Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em 2 (duas) vias de 

igual teor, que, depois de lida e achada em ordem, vai assinada pelas partes. 

Itapajé — CE, de de 

CONTRATANTE CONTRATADO(A) 
CNPJ(MF) 

ORGAO GERENCIADOR 
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ANEXO V — MINUTA DE CONTRATO 
PROCESSO LICITATORIO N2 13.12.2023.01-SRPE 

PROCESSO ADM Nº 04.12.2023/01 

TERMO DE CONTRATO QUE 

FAZEM ENTRE Sl 

E A 

A(O) do município de Itapajé — CE, com sede na 

inscrito no CNPJ sob o nº , neste 

ato representada pelo seu inscrito no CPF nº 

— » doravante denominada CONTRATANTE, e o(a) empresa 

inscrito(a) no CNPJ/MF sob o nº sediado(a) na 

doravante designada CONTRATADA, neste ato representada 

pelo(a) Sr.(a) portador(a) da Carteira de Identidade nº 

e de CPF nº , € em observância às disposições da 

Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, 

decorrente do Processo de Licitação nº 13.12.2023.01-SRPE, mediante as cláusulas e 

condições a seguir enunciadas. 

1. CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO 

1.1. O objeto do presente Termo de Contrato é Aquisição de água natural adicionada 

de sais em garrafão retornável 20 L, de 500ml, gás de cozinha GLP 13Kg, e vasilhames 

para atender as necessidades das diversas Secretarias do Município de Itapajé-CE, 

conforme especificações e quantitativos estabelecidos no Processo de Licitação 

identificado no preâmbulo e no Termo de Referência, os quais integram este 

instrumento, independente de transcrição. 

1.2. A Tabela com os Produtos está descritos em ENCARTE AO CONTRATO, anexo a 

este contrato. 

2. CLÁUSULA SEGUNDA - VIGÊNCIA 

2.1. O prazo de vigência deste Termo de Contrato é até 

3. CLÁUSULA TERCEIRA - PREÇO 

3.1. O valor do presente Termo de Contrato é de R$ 

L. 
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3.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas 

decorrentes da execução contratual, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, 

trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, 

frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação. 

4. CLÁUSULA QUARTA - DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

4.1. As despesas decorrentes desta contratação estão programadas em dotação 

orçamentária própria, prevista no orçamento da na 

classificação . 

5. CLAUSULA QUINTA - PAGAMENTO 

5.1. O prazo para pagamento sera de até 30 (trinta) dias, contados a partir da data da 

apresentacdo da Nota Fiscal/Fatura, acompanhada dos demais documentos 

comprobatérios do cumprimento das obrigações da Contratada. 

5.2. O pagamento somente será efetuado após o “atesto”, pelo servidor competente, 

da Nota Fiscal/Fatura apresentada pela Contratada, acompanhada dos demais 

documentos exigidos no Termo de Referéncia e neste Termo de Contrato. 

5.2.1. O “atesto” da Nota Fiscal/Fatura fica condicionado a verificagdo da 

conformidade da Nota Fiscal/Fatura apresentada pela Contratada com os 

servicos efetivamente prestados a Contratante, bem como as seguintes 

comprovagdes, que deverdo obrigatoriamente acompanha-la: 

a. Da regularidade fiscal, constatada através de consulta aos 

sitios eletrdnicos oficiais ou a documentagdo mencionada no 

artigo 29 da Lei nº 8.666, de 1993; e 

b. Do cumprimento das  obrigações trabalhistas, 

correspondentes a última nota fiscal ou fatura que tenha sido 

paga pela Administragdo. 

5.3. Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal ou fatura no momento em que 

0 6rgdo contratante atestar a execugdo do objeto do contrato. 

5.4. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal ou dos documentos pertinentes a 

contratagdo, ou, ainda, circunstancia que impeca a liquidação da despesa, como, por 

exemplo, obrigagdo financeira pendente, decorrente de penalidade imposta ou 

inadimpléncia, o pagamento ficará sobrestado até que a Contratada providencie as 

medidas saneadoras. Nesta hipotese, o prazo para pagamento iniciar-se-a após a 

comprovagdo da regularizagdo da situagdo, ndo acarretando qualquer 6nus para a 

Contratante. 
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5.5. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a orderp 

bancária para pagamento. 

5.6. A Contratante não se responsabilizará por qualquer despesa que venha a ser 

efetuada pela Contratada, que porventura não tenha sido acordada no contrato. 

5.7. Antes de cada pagamento à contratada, será realizada consulta para verificar a 

manutenção das condições de habilitação exigidas no edital. 

5.8. Constatando-se, a situação de irregularidade da contratada, será providenciada 

sua notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua 

situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado 

uma vez, por igual período, a critério da contratante. 

5.9. Previamente à emissão de nota de empenho e a cada pagamento, a Administração 

deverá realizar consulta para identificar possível suspensão temporária de participação 

em licitação, no âmbito do órgão ou entidade, proibição de contratar com o Poder 

Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas. 

5.10. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, a 

contratante deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da 

regularidade fiscal quanto à inadimplência da contratada, bem como quanto à 

existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os meios 

pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos. 

5.11. Persistindo a irregularidade, a contratante deverá adotar as medidas necessárias 

à rescisão contratual nos autos do processo administrativo correspondente, 

assegurada à contratada a ampla defesa. 

5.12. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados 

normalmente, até que se decida pela rescisão do contrato, caso a contratada não 

regularize sua situação junto ao Cadastro de Fornecedores. 

5.13. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação 

aplicável. 

5.13.1. A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, nos 

termos da Lei Complementar nº 123, de 2006, não sofrerá a retenção 

tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele 

regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de 

comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao 

tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar. 

5.14. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não 

tenha concorrido, de alguma forma, para tanto, fica convencionado que a taxa de 

compensação financeira devida pela Contratante, entre a data do vencimento e o 
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efetivo adimplemento da parcela, é calculada mediante a aplicagdo da seguinte 

formula: 

EM=I1xNxVP 

EM = Encargos Moratérios a serem acrescidos ao valor originariamente devido 

N = Número de dias entre a data limite prevista para o pagamento e a data do efetivo 

pagamento 

VP = Valor da Parcela em atraso 

| = Índice de atualizagdo financeira = 0,00016438, calculado segundo a férmula: 

1= (TX) I= (6 /100) TX = Percentual da taxa anual = 6% 

365 

6. CLAUSULA SEXTA - REAJUSTE 

6.1.0 reajuste sera de acordo com o Edital de processo licitatério nº 13.12.2023.01- 

SRPE e seus anexos. 

7. CLAUSULA SETIMA - ENTREGA E RECEBIMENTO DO OBJETO 

7.1.0 recebimento do objeto se dará segundo as regras dispostas no Termo de 

Referéncia, anexo | ao processo licitatério nº 13.12.2023.01-SRPE. 

8. CLAUSULA OITAVA - FISCALIZAGAO 

8.1. A fiscalização da execução do objeto será efetuada por Comissao/Representante 

designado pela CONTRATANTE, na forma estabelecida no Termo de Referéncia do 

processo licitatério nº 13.12.2023.01-SRPE. 

9. CLAUSULA NONA - OBRIGAGOES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA 

9.1. As obrigações da CONTRATANTE e da CONTRATADA são aquelas previstas no 

Termo de Referéncia do processo licitatério nº 13.12.2023.01-SRPE. 

10. CLAUSULA DECIMA - INFRAGOES E SANCOES ADMINISTRATIVAS 

10.1. As infrações e sangdes sdo aquelas prevista no Edital e Termo de Referéncia do 

processo licitatério nº 13.12.2023.01-SRPE. 

11. CLAUSULA DECIMA PRIMEIRA - RESCISAO 
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11.1. O Contrato podera ser rescindido pelos motivos especificados nos artigos 77 e 7? 

da Lei n.º 8.666/93 e nas formas previstas nos artigos 79 e 80 da mesma lei e suas 

alterações posteriores. 

11.2. Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados, assegurando-se à 

CONTRATADA o direito à prévia e ampla defesa. 

11.3. A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE em caso de rescisão 

administrativa prevista no art. 77 da Lei nº 8.666, de 1993. 

11.4. O termo de rescisão será precedido de Relatório indicativo dos seguintes 

aspectos, conforme o caso: 

11.4.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente 

cumpridos; 

11.4.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 

11.4.3. Indenizações e multas. 

11.4.4. Aquelas prevista no Termo de Referência. 

11.5. A inadimpléncia das cldusulas e condições estabelecidas no instrumento 

convocatério, pela Contratada, assegurara a Contratante o direito de da-lo por 

rescindido mediante notificagio entregue diretamente ou por via postal, com prova de 

recebimento. 

11.6. Os procedimentos de rescisio contratual, tanto amigdveis, como os 

determinados por ato unilateral da Contratante, serdo formalmente motivados, 

assegurado contraditério e a ampla defesa, mediante prévia e comprovada intimação 

da interessada para que, se o desejar, apresente defesa no prazo de 10 (dez) dias Uteis, 

contados de seu recebimento e, na hipótese de desistir da defesa, interpor recurso 

hierdrquico no prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados da intimagdo comprovada da 

decisdo rescisoria. 

11.7. É dever da Contratada reconhecer os direitos da Administragdo em caso de 

rescisdo administrativa prevista no art. 77 da Lei de Licitagdes. 

11.8. O Contrato podera ser rescindindo unilateralmente por parte da Administracdo, 

sem direito a quaisquer indenizagbes por parte de quem quer seja, se houver a 

subcontratação dos servigos nos limites previstos em lei. 

12. CLAUSULA DECIMA SEGUNDA - CASOS OMISSOS 

12.1. Os casos omissos serdo decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposições 

contidas na Lei n? 8.666, de 1993 e demais normas federais de licitações e contratos 

administrativos e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei nº 8.078, 
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contratos. 

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - PUBLICAÇÃO 

13.1. Incumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação deste instrumento, por 

extrato, na Imprensa Oficial do Município de Itapajé/CE, no prazo previsto na Lei nº 

8.666, de 1993. 

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - VINCULAÇÃO CONTRATUAL 

14.1 Este contrato está vinculado de forma total e plena ao Processo Administrativo nº. 

04.12.2023/01, Pregão Eletrénico nº. 13.12.2023.01-SRPE, que lhe deu causa, para cuja 

execugdo exigir-se-a rigorosa obediéncia ao Termo de Referéncia/Projeto Bésico e seus 

Anexos, a Lei Federal nº 8.666/93 e alteragdes posteriores, parte integrante do 

presente instrumento contratual. 

15. CLAUSULA DECIMA QUINTA - FORO 

15.1. O Foro para solucionar os litigios que decorrerem da execugdo deste Termo de 

Contrato será o da Comarca do Municipio de Itapajé/CE. 

Para firmeza e validade do pactuado, o presente Termo de Contrato foi lavrado em 

duas (duas) vias de igual teor, que, depois de lido e achado em ordem, vai assinado 

pelos contraentes. 

Itapajé — CE, de de 

CNPJ(MF): 
CONTRATANTE 

CPF: 
CONTRATADO(A) 
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